
PREFEITURA MUNICIPAL DE. SANTA RITA CO SAPUCAI' 
MOD. 3 

LEI N2 1006 

de 13 / 12 / 1976.- 

1f Estabelece o quadro geral de funcionários 

do Município, fixa -lhes os respectivos / 

vencimentos e contem outras providtncias. 

A Câmara municipal de Santa Rita do sapucal, Estado 

de Minas Gerais, decretou e eu em seu nome sanciono a se- / 
guinte Lei: 

ART2. 12 - 0 quadro geral de funcionários municipais 

a partir de 12 de janeiro de 1977, passa a ser o seguinte / 

com os respectivos vencimentos anuais: 

1 

QUADRO 	GERAL 	DOS 	FUNCIONÁRIOS 

UNIDADE = O = 	GABINETE 	E SECRETARIA DA C1MARA 

Encarregado 	dos serviços da Câmara 	CR$ 24.000,00 
UNIDADE = 1 = GABINETE E 	SECRETARIA DO PREFEITO 

1 - 	Assessor 	do prefeito 	C.L.T. 24.000,00 
1 - 	secretária 24.000,00 
1 - 	Encarregada do Arquivo 18.000,00 
1 - 	Enc. da Recep. e portaria 14.400,00 
1. - 	Enc.do pessoal C.L.T. 21.600,00 
1 - 	Continuo C.L.T. 14,400,00 
1 - 	Almoxarife 14.400,00 
1 - 	Vigilante Noturno 14.400,00 
1 - 	secretário da junta A. Militar 14.400,00 
1 - 	Auxiliar Datilógrafo 14.400,00 

soma... 174.000,00 

UNIDADE 	= 2  = SERVIÇO 	DE 	FAZENDA 
1 Tesoureira 24.000,00 
1 Enc. de Lançamentos e Cadastros 21.600,00 
1 Auxiliar de Lançamentos e Cadastros C.L.T. 14.400,00 
1 Auxiliar 	de 	Tesouraria 18.000,00 
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1 	Auxiliar Datilógrafo C.I.T. 	 0R 14.400,00 
1 — Agente Fiscal 	 21.600,00  

Soma... 114.000,00 

UIDAD 

 

= 3 = =VIÇO DO PATRIYtNIO  
1 	:Piscai Geral 	 24.000,00 
1 - Enc. Cemitério 1.600,00 
1 — Enc. mercado C.L.T. 	 14.400,00 
1 — Enc. matadouro C.I.T. 	 14.400,00  

Soma.... 74.400,00  

	= 4 = SERVIÇOS DE OONTABILIDAD 
1 	— Chefe de serviços da Contabilidade 	 24.000,00 

— contador C.L.T. 	 21.600,00 

1 	— Auxiliar Datilógrafo 	 14.400,00  

some.. .60.000,00  

= 5 ErVCAÇ:10 SAUDE  

A. SOCIAL 
1 	— chefe de serviço de Educação 	 18.000,00 
1 	Auxiliar de Biblioté.ca 	 14.400,00 
2 	- Auxiliares a 1.000,30 cada 	 24.000,00  

soma... 56.400,00- 

13 — T=rofessoras rurale leigas a 372,00 	 156.032,00 

10 — professorais rurais normulistas a 1.120,00 	134.400,00  

3"2"4 270.432,00 

MD: = 6 = 	OW.AS PUDICAS 
1 	-piscai de obras 	 16.800,00 
1 	Bombeiro midraulico 	 15,600,00 

1 	'scriturário 	 18.000,00 

1 	Aux. de Escrituraçtío 	 15.600,00 • 
1 	— jardineiro 	_ 	 12.000,00 
• 1 	— 	pisoai do D.A.D. 01:!, 	16.800,00  

coma... 94400,00  

UNIDADE = 7 	SERVI :0 14Uii10Iii:L DE ESTRADA  

RODAGEM  
1 	Administrador da -2,stação Rodoviária local 	24.000,00 
1 	— Operador de mquinse 	24.000,00 
1 — motorista 	 16.800,00  

64.800,00 
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Soma...CR$ 64.800,00 

ART2. 22 - 0 quadro geral do pessoal aposentado/ 

a partir de 12 de janeiro de 1977, passa a ser o seguinte / 

com os respectivos vencimentos anuais: 

1 	- Coletor municipal 	 21.000,00 
1 	- Fiscal Geral 	 21.000,00 
1 	- Auxiliar de Tesouraria 	14.497,68 
1 	- Enc. do matadouro 	 12.600,00 
1 	- motorista 	 12.600,00 
1 	- Enc. serv. pessoal 	 17.400,00 
1 	- Enc. do Cemitério 	 12.600,00 
1 	- piscai 	 12.600,00 
1 	- Enc. serv. da Balsa 	12.600,00 
1 	- professora rural a 40% da normalista 420 	5.040,00 
2 	- professoras Rurais a 1050,00 cada 	25.200,00 

3 	- professoras leigas a 730,00 	26.280,00 
1 	- professora Rural a 730,00 	8.760,00 
1 	- professora Rural 	 6.423,12 

ART2. 32 - são declarados de confiança os car- 

gos: 

Assessor do prefeito 

secretária 

Tesoureira 

Contador 

ART2. 42 - pica fixado em CR$ 20,00 ( Vinte cru/ 

zeiros), por dependente o abono de familia devido ao funcio-

nário municipal. 

§ 12 - p abono de Familia percentual de 7% so-

bre os vencimentos do funcionário, extinto por força da Lei 

stadual continuará sendo pago aos que nesta data o vem re-

cebendo, congelado aos valores pagos em 1973, atá que seja / 

equiparado ao valor que for fixado no caput deste artigo em 

orçamentos futuros. 

ARTA. 52 - Cada período de cinco anos de efeti - 

vo exercício dará direito - aos funcionários municipais de um 

adicional de 5% ( Cinco por cento) sobre seus vencimentos 

xos, aos quais incorporados »ara efeito de aposentadoria ( 

Lei n2 3 de 28/12/1972.) 

12 - se o período acima for em exercício efeti- 
vo 
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do magistério municipal, os adicionais eerão de 10% ( dez 

por cento) sobre seus vencimentos fixos aos quais serão in-

corporados para efeito de aposentadoria. 

§ 22. - Em desvio da função de magistério, ou seja 

em função administrativa, o funcionário não fará jus aos / 

adicionais de 10;), a contar de seu desvio de função, e sim 

de 	( cinco por cento) respeitada a gratificação quinquenal 
já adquirida 	12 de dezembro de 1973, por efetivo exercício 

de maglatário. 
ere2. 6n - 	vedada ao servidor municipal a partici- 

pação no produto de arrecadação de tributou, eultas ou cobran 

ça de divida ativa do Município. 
ARTA. 72 - 0 funcionario municipal, responsavel pela 

Tesouraria terá direito a uma gratificação adicional de 10% 
( pez por cento) sobre seu vencimento fixo, a titulo de ressar-

cimento por quebra de caixa.- 
ART2. 82 0 funcionário municipal que executar servi-

ços por determinação do sr. erefeito municipal através de por-

taria e que não sega especificos de seu cargo, poderá receber 
uma grtificação mensal que não exeeda de 30% do vencimento do 

cargo substituído. 
le - 0 limite fixado neste artigo não se aplica a 

prestação de serviços extraordinarios executados pelos fun-

cionários devidamente aueorizados por ordem expressa do / 
prefeito municipal, que julgará da imperiosa necessidade des-

ses serviços, que serão remunerados nos -Vermos da Lei vietne. 

te,- 
22 - o funcionário municipal que for designado por 

ato do prefeito municipal para atender o expediente do eNoRA, 
co:o Cgefe da mis, fará jus a uma gratificação meneai de CR$ 

700,00 ( setecentos Cruzeiros ). 

ARTA. 92 - 0 prefeito municipal poderá contratar / 

pessoal pelo regime ceT, los ti 7-~ 	,Jrti.gots 153 e 154 da 

Lei complementar n2 03 de 28 de dezembro de 1972. 
eRTe. 102 - Revogadas as disposições em contrário / 

entrará esta Lei em vigor a partir de 12 de Janeiro de 1977, 

mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe-

cução dessa lei pertencer, que a cumpram e a façam / 
cumprir ião inteiramente como nela se contém. 
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Registre-se e publique-se.- 

prefeitura municipal de santa Rita do Sapecai, 

13 de dezembro de 1976.- 

paulo punha Aze edo 
PREFEITO MUNIC AL 

Joanna Dia oni Abrahão 
SE ETÁRIA 
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